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MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES

Gabinete do Prefeito

OFÍCIO SIGA Nº GPBG-OFI-2025/00237

Bento Gonçalves, 20 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Anderson Zanella
Presidente
Gabinete da Presidência

Assunto: Referente ao Pedido de Informação n° CMBG-PIN-2025/00043.

Senhor Presidente:

Cordialmente, em resposta ao Ofício n° CMBG-COE-2025/00407  referente ao,
Pedido de Informação n° CMBG-PIN-2025/0043  comunicamos a Vossa Excelência que,,
de acordo com a Secretaria Municipal de Segurança Pública, a instalação de unidades da
Brigada Militar e do Corpo de Bombeiros é de competência do Estado do Rio Grande do
Sul, por meio da Secretaria de Segurança Pública e da respectiva estrutura organizacional
da Brigada Militar e do Corpo de Bombeiros. Assim, cabe ao Poder Executivo Estadual a
decisão quanto à viabilidade, planejamento e execução de criação ou expansão de bases
operacionais.

Desta forma, informamos que, por parte do Município de Bento Gonçalves,
não há estudos ou projetos em andamento para a construção de bases da Brigada Militar ou
do Corpo de Bombeiros na zona norte do Município, uma vez que, tal atribuição é de
competência estadual.

Todavia, ressaltamos que esta municipalidade se mantém à disposição para
dialogar e cooperar com o Governo do Estado em eventuais iniciativas que visem o
fortalecimento da segurança pública em nosso Município.

Salientamos que a referida Pasta coloca-se à disposição dessa Casa para
informações complementares, renovamos nosso apreço.
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Assinado com senha por SANDRO CARLOS GONÇALVES DA SILVA e DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA.
Documento Nº: 146984-9771 - consulta à autenticidade em
https://siga.bentogoncalves.rs.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=146984-9771

https://linksiga.trf2.jus.br


MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES

Gabinete do Prefeito

2

Atenciosamente,

Sandro Carlos Gonçalves da Silva 
Secretário Municipal 

Diogo Segabinazzi Siqueira 
Prefeito Municipal
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